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LEI   Nº   10.235, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024  
Cria o Registro de Adotantes de Animais Domésticos-RAAD.

  O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ,

Estado de São Paulo, conforme a rejeição de veto total pelo Plenário em 24 de setembro de

2024, promulga a seguinte Lei:

Art.  1º. É  criado  o  Registro  de  Adotantes  de  Animais

Domésticos-RAAD,  com  a  finalidade  de  criar  um  sistema  de  cadastro  de  potenciais

adotantes de animais domésticos, visando prevenir maus-tratos, abandono e garantir o bem-

estar dos animais.

Art.  2º. O  cadastro  no  RAAD  será  obrigatório  para  todos  os

cidadãos que desejarem adotar um animal doméstico no município.

Art. 3º. Para se cadastrar no RAAD, o interessado deverá preencher

um formulário, contendo informações pessoais, residenciais e comprovante de renda.

Art. 4º. O acesso ao banco de dados do RAAD pode ser concedido

às autoridades competentes, como a Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio

Ambiente, o Departamento de Bem-Estar Animal-DEBEA e outras entidades envolvidas na

proteção dos animais, com o propósito de verificar a idoneidade dos potenciais adotantes,

permitindo que as entidades possam consultar o histórico do adotante, a fim de verificar se

possui antecedentes de maus-tratos ou abandono de animais.

Art.  5º. A infração do disposto nesta lei  implica nas penalidades

previstas na legislação municipal  vigente,  incluindo a impossibilidade de realizar  novas

adoções de animais domésticos por um período determinado.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e sete de setembro

de dois mil e vinte e quatro (27/09/2024).
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ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente

 Registrada  e  publicada  na  Secretaria  da  Câmara  Municipal  de

Jundiaí, em vinte e sete de setembro de dois mil e vinte e quatro (27/09/2024).

GABRIEL MILESI
Diretor Legislativo

.
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